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CÂMARA MUNICIPAL

L E

CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

AN0r:^.1953

A

ASSUNTO;- Projeto de Lei

/I fl

INICIATIVA:- Vereador Cícero Moura

HISTÓRICO:- Considerando e declarando de utilidade púLlica, a Socie

dade Pró Colônia de Férias de Marataizes.

A  U T U A g A O

'.Aos vinte e dois dias do mês de maio de mil novecentos e cin

qüenta e três, autuo os documentos que seguem.



Projeto lei n- j ;
(ri\

PíCjj/y

Art. 12 -

Art. ü2

Art. 52

Fica eonssiderado e declarado de utilidade pulblica^ a
Sociedade Pro Golonia de Ferias de Marataizis.

- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

- Revoga-se as disposições em contrario.

sessões, 21 de Maio de I95S

Oicero Moura

J ust if icat iva

A Golonia de Ferias de Marataizis, vem prestando a nossa cidade,
um beneficio realmente grandioso, conssideravel. Periodicamente'
se transporta para ali, dezenas de crianças pobres, çue recebem
assistência completa, em um estagio recuperador, gosando as de
licias da praia, em um conforto relativo, advindo desta provi
dencia, um lucro conssiueravel no âmbito social. E' desnecessa—.
rio çtue eu uiga aos illustres membros desta casa, o valor deste
emprehendimento social, e apontar ay^ui os benefícios c^ue vem pres
tando. viiuersmos sim, aizer u.e nossa satisfaçao, quando presen
ciamos, terem essas crianças pobres, essa possibilidade, essa
oportunidade, ■de gosarem uma feria justa e recuperadora. Por es
tas razoes, esperamos o conssentimento e anoio dos illustres
membros desta casa.

Sala das sessões, 21 de Maio de I95S

di cáíLa
Gicero Moura
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C&rhfiCO em cumprimento ao despacho de fls,
e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes

ta data foram distribuídas cópias- do presen
te projeto aos senhores vereadores.

Cíích- iiapeniiri,:i,-Xl..de junho. de 1953....
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CARTORIO DO REGISTRO CIVIL

OICaSMO BE IfAPEMIBiM t ESTÊDO DG ESPmiTO SENTO

gomes

1^. #y

CARLOS GOMES, Oficial do
Registro Civil Substituto da Ci
dade de Caohoeiro de Itapemirim,
Munioipio e Comarca do mesmo nome,
Estado de Espir^ito Santo, por nome
ação na forma da lei, etc.

■^-7^ C ERTIF ICA,a requerimento verbal
de pessoa interessada que, revendo os livros de REGISTRO DE

'^SOCIEDADES CIVIS, existentes em, seu poder e cartorio, den -
dbre eles, no de número um(l), às folhas sessenta @ seis e
verso(66v.), consta haver sido feito, em data de vinte e oi
to(28) de abril de mil novecentos e quarenta e um(19^1), o
registro sob número quarenta e cincoC45) de ordem, dos ESTA

..TUTOS e demais documentos da SOCIEDADE PEÔ-COLONIA DE EERI-
AS' DE MARATAISES, fundada em mil novecentos e trinta e seis,
e, tendo sua sede e foro nesta cidade de Cachoeiro de Itape
mirim. Estado do Espirito Santo. Os Estatutos foram aprova
dos em Assembléa Geral em dezoito(18) de maio de mil nove -
centos e quarenta e um(1941) e publicados em resumo na Im -
prensa Oficial do Estado em vinte e três(23) de abril de -
mil novecentos e quarenta e um(1941). CERTIFICA MAIS, que -
em virtude do mencionado registro da "SOCIEDADE PRÔ-COLOITIÂ
DE FERIAS DE MARATAISES", adquiriu Personalidade Jurídica./

O referido é'verdade e dá fé.///////////////////
Cachoeiro de Itapemirim,20 de maio de 1953»/////

CARLOS GOMES
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PARECER

Projeto de Lei n9 19/53

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Em mãos o projeto de lei.n^ 19/53 d,e autoria do Vereador Cícero

Moura, em que considerq de utilidade pública, a Sociedade Prd-Colô-

nia de Pefias de Marataizes.

O projeto na ocasião em que foi distribuido não havia qualquer

documento, dando a sua personalidade jurídica e também a sua locali

zação.

Basta apenas ler o projeto, para constatar esta verdade®

Oport^^namente em 16/7/953, foi juntado ao projeto o documento

de fls» 4, do qual verifica-se quâ. a Sociedade Prd-Colônia de Férias

de Marataizes, tem sua sede e foro nesta cidade, tendo personalidade

jurídica,

A Constituição do Estado artigo 54, estabelece a autonomia dos

Municípios no seu § único diz que serão regulados na lei de organiza

ção mimicipal,

A lei de Organização Municipal no seu art. 41 n^ XV da autori

zação "a câmara para autorizar desapropriações por utilidade pública,
O art. n2 47 diz compete exclusivamente ao Prefeito a iniciativa

do projeto de declaração de utilidade pública de bens a desapropriar®

O presente projeto não é daqueles de desapropriação por utili

dade pública, mas sim para dar a uma Sociedade o título honorífico

por seu serviço prestado.

Assim sendo, julgamos o projeto constituéional, com o seguinte

substitutivo t

Art, 1^ - Fica considerado e declarado de utilidade pública a Socie

dade ,Pr<5-Colônia de Férias de Marataizes, com sede e foro

nesta cidade®

Art, 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art» 3° - Revoga-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, 23 de julho de 1953

■  / ' //̂
 Relator
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ADTovQ.do crn ctisctissão

por r^ííYl^G/JíVí.OíKVf-çiíVÍ^'(zJJato é^fM- /inÇ^
Sala das sessões,-^^-1 ---1 ^
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( rubrica do RRESIDSNTS )

AS Sáncão

Sala das sessões,
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GM-95/53

1

IDm, 18 de agosto de 1953

Exmo. Sr.

Hello "Vela Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

lenlio o praaer de passar áe vossas laãos» para os devi

dos fins de sançãOg o incluso projeto de lei nQ 19/53» aprovado
em sessSo ordinária realizada no dia 6 de agosto corrente®

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto

de lei seja por vós sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas Saudações .

Elias Moysés^
Presidente da Câmara



PROJETO m LEI Ha 13/53

Art» 1® ^ Pica considerado e declarado de utilidade pública a Socie-

>  dade Pró-ColÔaia de Périas de Marataises» com sede e foro
j

nesta cidade.

"  Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3- - Hevoga-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 6 de agosto de 1953

Elias Moyság .
Presidente da Câmara
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